
~-~ MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
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A União, por intermédio do(a) Universidade Federal do Piauí, com sede no Campus Ministro Petrônio Porte-
Ia, nesta capital, inscrita no CNPJ sob o n006.517.387./0001-34, neste ato representada pelo Pró-Reitor de
Administração, conforme Ato de Nomeação n° 271/2016, de 16/02/2016, Lucas Lopes de Araújo, brasileiro,
portador da Carteira de Identidade n° 2110364-SSP-PI, inscrito(a) no CPF n° 000.577.933-28,doravante de-
nominada CONTRATANTE, e a empresa CECOL- CENTRO DE COMERCIO E LOCAÇÃO LTDA- ME., ins-
crita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o número 03.515.317/0001-59, Av. Nossa Senho-
ra de Fátima 1685, na cidade de Teresina-PI, neste ato representada pelo Senhor Félix Neto, portador(a) da
Cédula de Identidade n° 1001.656 SSP/PI e CPF n° 350.412.503-91, doravante denominada CONTRATA-
DA, tendo em vista o que consta nos Processo n" 015486/2017-85 e em observância às disposições da Lei
nO8666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 2.271, de 7 de ju-
lho de 1997 e da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 30 de abril de 2008 e suas alterações, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° OS/2017 - UFPI, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de locação de veículos, para transporte de
servidores, colaboradores, corpo acadêmico e materiais da Universidade Federal do Piauí nos Campi Ministro
Petrônio Portela (Teresina), Professora Cinobelina Elvas(Bom Jesus), Ministro Reis Veloso (Parnaíba), Sena-
dor Helvidio Nunes (Picos), Amilcar Ferreira Sobral (Floriano/PI), Colégio Técnico de Floriano e Colégio Técni-
co de Bom Jesus, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edi-
tal.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedo-
ra, independentemente de transcrição.
1.3. Ob'eto da contrata ão:

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS N° 3j'/2017

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS N°

35 /2017, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO

DO (A) UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI E A EMPRESA CE-

COL- CENTRO DE COMERCIO E LOCAÇÃO LTDA- ME. PROC. N°

015486/2017 -85.

[TEM
'DESCRI

ESPECIFICAÇ10

(R$)VALOR
UNITÁRIO

ANUAL POR
VEÍCULO

(A)

02 04 VEÍCULO/ANO R$ 169.750,00 R$
679.000,00

Veiculo tipo ÔNIBUS URBANO,
para transporte universitário, motor
diesel, com no mínimo duas portas
nas laterais (embarque e
desembarque), com capacidade
mínima de 44 (quarenta e quatro)
passageiros ADULTOS sentados,
vidros fumê, com espaço físico (box)
para acomodação de °I (uma) cadeira
de rodas; e ui ado com lataforma
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03

E
COM
COM

01 VEÍCULO/ANO R$ 178.000,00 R$

178.000,00

elevatória veicular; poltronas com

encosto de cabeça e revestimento em
material lavável, Itinerário Eletrônico

instalado; Cortinas instaladas;

sistema de som AM/FM/MP3 com

entrada USB, equipado com cintos de

segurança, com até 5 (cinco) anos

de uso. (FRANQlJIA DE
QlJILOMETRAGEM
3.000KM/MÊS
MOTORISTA
COMBlJSTIVEL)

Veiculo tipo ÔNIBUS RURAL

ESCOLAR com características

mínimas: reforçado, com no máximo

05 anos de uso, à diesel; potência de

170CV(2400 rpm); eixo traseiro com

diferencial equipado com dispositivo

de bloqueio; altura mínima do solo de

500mm;pneus de uso misto; n°

mínimo de 40(quarenta) passageiros

ADUL TOS sentados, além do

motorista, e com espaço físico(box)

para acomodação de O I(uma) cadeira

de rodas; equipado com plataforma

elevatória veicular; capacidade de

carga útil líquida de no mínimo
4.000kg; ângulo de entrada(fi-ontal

mínimo de 25 graus; ângulo de

saída(traseira) de no mínimo 20

graus; para-choque traseiro retrátil;

sistema de som AM/FM/MP3 com

entrada USB; tacógrafo; cinto de

segurança para os passageiros;

bancos de motorista e passageiros

com apoio de cabeça; revestimento

dos bancos dos passageiros com
material lavável; vidros furnê,

Itinerário eletrônico instalado;

cortinas instaladas; porta-mochila no

teto e rede nos assentos para

acomodação do material escolar;

chapa de proteção para o motor e
cárter; além dos itens de segurança

exigidos pelo CONTRAN.

Assistência técnica local. (

FRANQlJIA DE
QlJILOMETRAGEM
3.000KM/MÊS COM
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I MOTORISTA E COM I
I COMBUSTIVEL)

I

TOTAL ESTIMADO DA LICITAÇÃO
R$

857.000,00

2.CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data
de .J~.../.O~ ../éU)J':j e encerramento em ...43. .. ../.D.' .../.;m.J.ri .. , podendo ser prorrogado por interesse das par-
tes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e ob-
servados os seguintes requisitos:
2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;
2.1.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço;
2.1.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e
2.1.4. A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação.
2.1.5. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.1.6. A CONTRATADA deverá fornecer veículos novos em caso de prorrogação do Contrato quando ultra-
passar 12 (doze) meses, tendo em vista que as viagens a campo, após este período, já comprometem a vida
útil dos bens.
2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.1 3.1. O valor total da contratação é de R$ 857.000,00 (oitocentos e cinquenta e sete mil reais).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada dependerão
dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.
4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, pre-
vista no orçamento da União, para o exercício de 2017, na classificação abaixo:
Gestão/Unidade: 154048
Fonte: 112
Programa de Trabalho: 108570
Elemento de Despesa: 339033
4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da
mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1 O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se defini-
dos no Edital.

6. CLÁUSULA SEXTA - REPACTUAÇÃO
6.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela CONTRATADA

e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no subitem que se seguirá,
o valor consignado neste Termo de Contrato será repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e
comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise
e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma estatuída no Decreto n° 2.271, de 1997, e nas dispo-
sições aplicáveis da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 2008.

6.2 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao princí-
pio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos dis-
tintos para discutir a variação de custos que tenham sua anual idade resultante em datas diferenciadas,
tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à exe-
cução do serviço.

6.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:
6.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir

dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da
apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

\
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6.3.2. Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam direta-

mente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado por autoridade
governamental ou realizado por determinação legal ou normativa;

6.3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da data limite para
apresentação das propostas constante do Edita!.

6.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da última repactua-
ção correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como última repactuação, a
data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou aposti-
lada.

6.5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação contratual sub-
sequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de mão de obra da ca-
tegoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso
não haja prorrogação.

6.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocorre-
rá a preclusão do direito à repactuação.

6.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser pleite-
ada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado:
6.7.1. da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos decorren-

tes de mão de obra;
6.7.2. do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal

ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que es-
tejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa);

6.7.3. do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos cus-
tos sujeitos à variação de preços do mercado;

6.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio ou con-
venção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à CONTRATADA
proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguar-
dar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena
de preclusáo.

6.9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base diferenciadas, a re-
pactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou convenções co-
letivas das categorias envolvidas na contratação.

6.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial,
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coleti-
vo ou convenção coletiva.

6.11. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em acordos e convenções coletivas que
não tratem de matéria trabalhista.

6.12. Quando a repactuação referir-se aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a compro-
vação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acom-
panhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional abran-
gida pelo contrato.

6.13. Quando a repactuação referir-se aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a variação por
meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovará o aumento dos preços de mercado dos
itens abrangidos, considerando-se:
6.13.1. os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração;
6.13.2. as particularidades do contrato em vigência;
6.13.3. a nova planilha com variação dos custos apresentados;
6.13.4. indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou ou-

tros equivalentes;
6.13.5. índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relativos a alguma parcela

dos custos dos serviços, desde que devidamente individualizada na Planilha de Custos e Forma-
ção de Preços da Contratada.

6.13.6. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela
CONTRATADA.

6.14. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas obser-
vando-se o seguinte:
6.14.1. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;
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6.14.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade
para concessão das próximas repactuações futuras; ou

6.14.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver re-
visão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou
convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta
ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a conta-
gem da anualidade em repactuações futuras.

6.15. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e
apenas em relação à diferença porventura existente.

6.16. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, conta-
dos a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.

6.17. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os
atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação dos
custos.

6.18. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a
prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1 O Edital não previu garantia contratual.
8. CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERViÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão em-
pregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edi-
tal
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Refe-
rência, anexo do Edita!.
10.CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.
11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nO
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edita!.
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA
o direito à prévia e ampla defesa.
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3. Indenizações e multas.
12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES
12.1. É vedado à CONTRATADA:
12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou su-
pressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualiza-
do do contrato.
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o li-
mite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
n? 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, se-
gundo as disposições contidas na Lei n? 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO
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15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nO8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO
16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da
Seção Judiciária de Teresina-PI - Justiça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Teresina, ..J3 de J.~IY7.ho. de 2017.

Lucas Lopes de Araújo

Pró-Reitor de Administração

Representante legal da CONTRATANTE

Félix Neto

Representante legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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